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	RELATOR: VEREADOR ATRATINO



	I – RELATÓRIO:



Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023.
Conforme análise da Colenda Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, nos termos do art. 87 do Regimento Interno desta respeitável Casa Legislativa, a matéria apresentada no presente Projeto de Lei No 39/2022 está em conformidade com a ordem jurídica pátria, inexistindo qualquer inconstitucionalidade formal e material capaz de obstar a sua regular tramitação legislativa.
Nesse sentido, considerou-se que a referida proposição legislativa atende às disposições legais e regimentais, razão pela qual a Colenda Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final aprovou parecer FAVORÁVEL pelo relator.
Outrossim, cabe à Comissão Permanente de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento, nos termos do art. 89 do Regimento Interno, proferir parecer sobre a matéria submetida à esta Comissão.





	 II – VOTO DO RELATOR



O referido Projeto de Lei versa sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023, com o intuito de traçar as diretrizes de investimentos e de fortalecimento da atuação do Poder Público durante o próximo ano do governo municipal.
Dessa forma, cabe ao Poder Legislativo no exercício de suas funções constitucionais e típicas a participação na elaboração das peças orçamentárias que regem o direito financeiro do Município, promovendo audiências públicas para ouvir as demandas da sociedade e emendando o Projeto de Lei e seus anexos para remanejar, apropriar ou cancelar ações.
Por isso, conforme decisão do Presidente Fabiano Gonçalves, a relatoria das emendas propostas pelo Vereador Professor Túlio me foram designadas e, diante disso, passo ao parecer das respectivas emendas.

Emendas do Vereador Professor Túlio:

Diante da conformidade com o artigo 166, § 3o, da Constituição Federal, encaminho parecer FAVORÁVEL às seguintes emendas:

● Emendas nº 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 90, 91, 95, 97, 98, 100, 102, 104, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 139, 140, 142, 143, 144, 147, 148, 150, 151, 156, 159, 160, 162, 163, 164, 166, 167, 169, 170, 171, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 190, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 198, 199, 200, 201, 204, 205, 206, 207, 208, 209, 210


	III – CONCLUSÃO



[bookmark: _Hlk74729203]A Comissão Permanente de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL as emendas elencadas acima.




Sala da Comissão, 22 de Junho de 2022
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